
Estado de Mato Grosso 

LEI N2 2 lL30, DE 21 DE JANEIRO DE 1 964. 

Cria o Distrito de Paz de AINHUMAS 
no muDic!pio de Rondonópolis. 

. • 

Faço. saber que a Assembléia Legi,slati va do~: Est,! 
do decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.. 
Artigo 12 - Fica criado o Distrito dê Paz de A! 

nhumas, no munic!pio de Rondonópolis, dentro dos seguintes 
limites: ,começa na ponta da cabeceira do Corrego Akag~ " 
afluente do rio Peixe de Couro, dêsse ponto à uma liBha reta 
no Rio Jurigue, por êste acima até à barra do Juriguinho, p.! 
lo qual sobe até sua nascente, da! à uma reta à sudoeste até' 
encontrar os limites d.o m~icipio de Itiquira, segue por ê,! r 

. tes limites até o rio Peixe de Couro, por êste acima até a 
barra do córrego .Altagaguro, pelo qual sobe a~e sua mais alt.a 
nascente, ponto de partida dêstes limites. 

Artigo 22 - A sede do Distrito de Paz de Ainh~ 

mas, será no povoado de igual nome. 
Artigo 32 - Esta lei entrará em vigôr a 12 de ~~ 

neiro de 1 964, revogadas as dispos~çoãs em contrário. 

Palácio Alencastra, em Cuiabá, 41 de Jane1rode 
1 964,1432 da Independência e 762 da República.' 
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